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AÇÃO  RESCISÓRIA.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA. LITISCONSÓRCIO DOS
ADVOGADOS  DA PROMOVIDA.  NECESSIDADE.
REJEIÇÃO.

-  O  advogado  é  litisconsorte  do  cliente.  A  coisa
julgada  que  lhe  conferiu  o  direito  não  poderá  ser
rescindida  sem que  sejam,  ambos,  citados  para  a
Ação Rescisória, de modo a que possam, de per si,
em nome próprio, exercer o contraditório e a ampla
defesa. 

AÇÃO  RESCISÓRIA.  DECADÊNCIA.
INOCORRÊNCIA.  CONTAGEM  DO  PRAZO  A
PARTIR  DO  DIA  IMEDIATAMENTE  POSTERIOR
AO  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DO  ACÓRDÃO
RESCINDENDO.  OBSERVÂNCIA  DO  BIÊNIO
LEGAL. PREJUDICIAL REJEITADA

-  O  termo  “a  quo”  do  prazo  decadencial  para  o
ajuizamento  de  Ação  Rescisória  é  o  dia
imediatamente posterior ao do trânsito em julgado do
acórdão rescindendo,  sendo irrelevante a lavratura



Ação Rescisória nº 0102269-56.2005.815.0000

de certidão de decurso de prazo em data posterior.

AÇÃO RESCISÓRIA. FUNDAMENTO NO ART. 485,
V,  DO  CPC.  VIOLAÇÃO  LITERAL  DE  LEI.
ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, XXXVII E LIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C O ART. 86 DO CPC
E  O  ART.  50-A  DO  REGIMENTO  INTERNO  DO
TJPB,  BEM COMO AO ART.  535 DO CPC E AO
ARTIGO  406  DO  CÓDIGO  CIVIL.  ALEGADA
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO PARA FINS DE
ACOLHIMENTO  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.
DIVERGÊNCIA DE INTERPRETAÇÃO. DEMANDA
UTILIZADA  COMO  SUCEDÂNEO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

- A alteração na relatoria do processo, com o retorno
do  Desembargador  para  a  apreciação  dos
Embargos  de  Declaração  opostos  em  face  de
recurso  apelatório  cuja  relatoria  coube  a  Juiz
Convocado, não ofende o Princípio do Juiz Natural,
tampouco a regra do art. 50-A do RITJPB, eis que,
em segundo grau, os Acórdãos são proferidos pelo
colegiado,  de  forma  que  o  eventual  manejo  dos
Aclaratórios  são  direcionados  para  que,  no  caso
específico,  o  órgão  fracionário,  e  não  o  relator,
isoladamente, integre a decisão tida como omissa,
contraditória ou obscura, nos termos do art. 535 do
CPC.

- Para que a Ação Rescisória fundada no art. 485, V,
do  CPC,  seja  viável,  é  necessário  que  a
interpretação dada pelo “decisum” rescindendo seja
de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal
em sua literalidade. É vedada a sua utilização como
instância  recursal,  ou  seja,  como  meio  de
reapreciação  da  causa,  a  fim  de  se  averiguar  a
justiça  ou  injustiça  da  decisão  no  modo  de
interpretar  os  artigos  de  Lei,  ou  as  provas
produzidas.

-  Não  cabe,  em  sede  de  Ação  Rescisória,  dar
interpretação divergente da que foi dada pelo órgão
fracionário acerca do que seja “contradição” para fins
de  acolhimento  de  Embargos  de  Declaração,
adequando  o  seu  conceito  ao  entendimento  da
Autora  para  fins  de  rescindir  o  Acórdão
Rescindendo,  discussão essa que deveria  ter  sido
posta  no  momento  oportuno  e  por  meio  da
modalidade recursal cabível na ocasião. A causa de
rescindibilidade reclama violação à lei, e interpretar
não é violar. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR a preliminar de ilegitimidade
passiva dos Advogados da Promovida, REJEITAR a Prejudicial de Decadência
e, no mérito, julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado na Ação Rescisória,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Ação  Rescisória  ajuizada  pela  Brasquímica

Produtos Asfálticos Ltda., insurgindo-se contra o Acórdão de fls. 56/61, no qual

a  Segunda  Câmara  Cível  do  TJPB,  atribuindo  efeitos  infringentes  aos

Embargos de Declaração opostos pela FM Engenharia, acolheu os Aclaratórios

para  modificar  o  resultado  do  julgamento  da  Apelação  manejada  pela

Embargante, dando, portanto, total provimento ao referido recurso apelatório.

Aduziu que, em razão disso, a outrora procedência parcial dos

pedidos, reconhecida na sentença, foi reformada para expressar a procedência

total, deferindo, assim, o pleito de inserção de juros mensais de 3% sobre o

montante que a Brasquímica deveria restituir à FM Engenharia. 

Nas  razões  da  presente  Ação  Rescisória,  a  Autora

fundamentou  todas  as  suas  irresignações  no  art.  485,  V,  do  Código  de

Processo Civil. 

Primeiramente, alegou violação literal ao art. 5º, XXXVII e LIII,

da  Constituição  Federal,  ao  art.  86  do  CPC  e  ao  Art.  50-A,  do  RITJPB.

Sustentou que ao lançar relatório e julgar a Apelação Cível, o Juiz Convocado

Rodrigo Marques Silva Lima teria ficado vinculado, não cabendo mais alteração

na relatoria  do  processo,  mesmo após o  retorno  da  Des.  Maria  de  Fátima

Beserra Cavalcanti, sob pena de ofensa ao Princípio do Juiz Natural.

Em outra linha de argumentação, também defendeu a tese de

que houve violação literal ao art. 535 do CPC. Disse que o confronto entre o

Acórdão  relativo  à  Apelação  Cível  e  aquele  referente  aos  Embargos  de

Declaração  seria  suficiente  para  constatar  a  inexistência  da  contradição
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acolhida que culminou na alteração do julgado, com a total procedência dos

pedidos pleiteados pela FM Engenharia. 

Por fim, afirmou que o Acordão rescindendo, igualmente, violou

as disposições dos art. 1.062, 1.063 do Código Civil de 1916 e 406 do Códex

de 2002. Para tanto, reforçou o entendimento da impossibilidade de fixação da

taxa de 3% mensal para efeito de incidência de juros sobre a quantia principal

objeto da restituição que foi condenada a pagar à Promovida. Acrescentou que

a jurisprudência sedimentou a ideia de se permitir a aplicação de juros além do

teto legal apenas às instituições financeiras.

Por tais razões, pugnou pela procedência da Ação Rescisória,

determinando  a  desconstituição  do  Acórdão  rescindendo  para,  em  novo

julgamento,  extirpar  as  ilegalidades  cometidas,  sobretudo,  a  inocorrente

contradição  ventilada  para  pavimentar  a  impressão  do  efeito  infringente,

podando da citada condenação, a incidência da taxa de 3% de juros mensais

sobre a importância a ser devolvida, que deverá ser objeto de apuração em

liquidação de sentença, segundo fórmula definida na decisão de Primeiro Grau

(fls. 02/32).

Devidamente  citados,  os  Promovidos  e  Litisconsortes

ofereceram  suas  respostas,  todos  alegando  em  preliminar  a  ilegitimidade

passiva dos Advogados da Promovida, tendo em vista que a única irresignação

da  Autora  girou  em  torno  dos  juros  remuneratórios  aplicados  na  decisão

rescindenda, de forma que eles seriam alcançados apenas de forma reflexa.

Em  sede  de  prejudicial  de  mérito,  alegaram  a  inobservância  do  prazo

decadencial para a propositura da Ação Rescisória. No mérito, propriamente

dito,  pugnaram  pela  improcedência  dos  pedidos  rescisório  e  rescindendo

formulados  pela  Autora.  (fls.  1.280/1297;  1.301/1.316;  1.353/1.371;

1.374/1.391).

Apesar de devidamente citado, o promovido Henrique Maroja

Jales Costa não apresentou resposta, conforme certidão de fl. 1.396.

Impugnação às fls. 1.400/1.426.
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Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  alegou

inexistir interesse público a justificar a intervenção ministerial  (fls. 1.443/1.446).

É o relatório.

VOTO

“Ab  initio”,  cabe  analisar  as  preliminares  aventadas  pelos

Promovidos. Nessa senda, como todos eles, de uma maneira geral, fazem uso

dos mesmos argumentos, as analisarei em conjunto. 

Alegam que os advogados da  FM Engenharia Ltda são parte

ilegítima para figurar no polo passivo da presente Ação Rescisória, porquanto o

objetivo da Promovente seria desconstituir  o Acórdão lavrado pela Segunda

Câmara  Cível  do  TJPB  que  a  condenou  a  restituir  valores  cobrados

indevidamente,  com  emprego  de  juros  remuneratórios,  de  modo  que  os

causídicos/promovidos  seriam  alcançados  apenas  de  forma  reflexa  pela

eventual procedência da demanda rescisória. 

 

Com efeito, nos termos do art. 487, I, do CPC, podem propor

Ação  Rescisória  quem  foi  parte  no  processo  ou  o  seu  sucessor  a  título

universal ou singular. Veja-se:

Art. 487. Tem legitimidade para propor a ação:
I - quem foi parte no processo ou o seu sucessor a título
universal ou singular;

Por outro lado, não obstante haja omissão legal em relação ao

polo passivo, a jurisprudência e a doutrina têm posicionamento firme de que

devem figurar como Promovidos, em sede de Ação Rescisória, todos aqueles

que  foram  partes  do  processo  originário  em  que  se  proferiu  a  decisão

rescindenda. 

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. ERRO DE FATO. TÍTULOS DA
DÍVIDA AGRÁRIA -  TDA'S.  CORREÇÃO MONETÁRIA.
PLANOS  BRESSER  E  VERÃO.  APLICAÇÃO  AOS
TÍTULOS  EMITIDOS  EM  DATA  ANTERIOR  AOS
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REFERIDOS PLANOS. 1.  A legitimidade para integrar
o  polo  passivo  da  ação  rescisória,  em princípio,  é
conferida àqueles que foram partes do processo no
qual  proferida  a  sentença  rescindenda,  e  que  são
beneficiados  pelo  comando  judicial. 2.  Não
comprovada a alteração na titularidade do direito e/ou
da  obrigação  entre  o  ajuizamento  da  ação
antecedente  e  a  propositura  da  ação  rescisória,  o
polo  passivo  desta  deve  ser  necessariamente
ocupado por quem figurou como parte naquela. 3. No
caso, são partes legítimas para integrar a presente ação
rescisória  os  impetrantes  no  mandado  de  segurança
originário,  ou  seja,  Bramazônia-Brasil  Amazônia  Agro
Industrial Com. Imp. e Exp. Ltda e Valter Arantes. 4. No
pertinente  ao  sócio  Marcelo  Miranda  Soares,  é  de  se
reconhecer a ausência de interesse para integrar a lide, a
uma porque não compôs a relação processual anterior, a
duas  porque  os  TDA's  foram  emitidos  em  favor  das
partes  originalmente  indicadas  (Bramazônia-Brasil
Amazônia Agro Industrial Com. Imp. e Exp. Ltda e Valter
Arantes) e o fato de ser sócio da empresa favorecida, por
si  só,  não  justifica  o  seu  ingresso  na  lide,  seja  na
condição  de  litisconsorte  passivo,  seja  como  terceiro
interessado.  5.  Pelo  acórdão  que  se  intenta  rescindir
(Mandado  de  Segurança  n.  1.322-0/DF),  a  Primeira
Seção desta Corte concedeu parcialmente a segurança
para determinar a aplicação dos expurgos inflacionários
no cálculo da correção monetária dos valores nominais
dos Títulos da Dívida Agrária,  notadamente quanto aos
índices  de  8,03% referente  ao  mês de  junho  de 1987
("Plano Bresser") e 70,28% referente ao IPC do mês de
janeiro de 1989 ("Plano Verão"). 6. Analisando os autos e,
particularmente,  os  documentados  constantes  da  ação
originária  finda,  observa-se  que  inúmeros  títulos  foram
emitidos posteriormente à edição do Decreto n. 2.335/87,
que instituiu o denominado "Plano Bresser", e outros que
foram  emitidos  após  a  edição  da  Lei  7.738/89,  que
instituiu  o  denominado  "Plano  Verão",  não  havendo
respaldo para a incidência dos índices postulados para
atualização dos títulos emitidos posteriormente à data de
vigência  dos  referidos  diplomas  legais.  7.  Nessa
perspectiva,  ressai evidente que a decisão rescindenda
incidiu em erro de fato, suscetível de rescisão, a teor do
art. 485, IX, do CPC, visto que decidiu que a requerida
teria direito à correção da totalidade de seus títulos pelos
mencionados índices, quando, na realidade, somente os
títulos  emitidos  em data  anterior  ao  mês de referência
sofreriam a incidência daqueles expurgos inflacionários.
Precedentes: AR 445 / DF, rel. Ministro Ari Pargendler, DJ
14/9/1998;AR 434 / DF, rel. Ministro Humberto Gomes de
Barros, DJ 30/10/1995; AR 397 / DF, rel. Ministro Milton
Luiz  Pereira,  DJ  12/6/1995.  8.  Pedido  rescisório
procedente. (STJ - AR: 475 DF 1995/0036437-9, Relator:
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  Data  de
Julgamento: 10/02/2010, S1 -  PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJe 15/03/2010)
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Dito  isso,  sabe-se  que  a  condenação  nos  ônus  da

sucumbência,  incluindo  o  pagamento  de honorários  advocatícios  pela  parte

vencida,  é  consequência  lógica  da  derrota  na  causa,  sendo  devidos

independentemente de pedido expresso, não implicando dizer que com isso o

Advogado  foi  parte  na  Ação  Originária  e  que  o  será  em  sede  de  Ação

Rescisória,  salvo,  se  nesta  última  hipótese,  o  capítulo  relativo  às  verbas

sucumbenciais  seja  o  ponto  central  da  controvérsia  posta  em  debate  na

demanda rescisória. Veja-se:

PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO RESCISÓRIA.  ADVOGADO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE
LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  NECESSÁRIO.
DECADÊNCIA.  SÚMULA  343  DO  STF.
INAPLICABILIDADE.  ART.  20,  I  DA  LEI  8.880/94.
CONVERSÃO  DOS  BENEFÍCIOS  EM  URV.  RE
313.382/SC. ART. 485, V DO CPC. DEVOLUÇÃO DOS
VALORES.  1.  Se  é  certo  que  o  advogado  possui
legitimidade  processual,  na  condição  de  terceiro
interessado, para postular a rescisão de acórdão no
que pertine ao montante dos honorários advocatícios
arbitrados pela decisão rescindenda, com esteio no
art. 487, II, do CPC, o mesmo raciocínio não induz à
obrigatoriedade  da  formação  de  litisconsórcio
passivo  necessário  entre  aqueles que contenderam
na demanda originária e seu respectivo causídico na
ação rescisória quanto à questão de fundo. Prefaciais
rejeitadas.  2.  A  ação  rescisória  sujeita-se  ao  prazo
decadencial de dois anos contados a partir do trânsito em
julgado  da decisão  que se visa  desconstituir  (art.  495,
CPC). Prejudicial  afastada. 3. Segundo o enunciado 63
desta Corte: " Não é aplicável a Súmula 343 do Supremo
Tribunal Federal nas ações rescisórias versando matéria
constitucional".  Preliminar  rejeitada.  4.  Em que  pese  o
Plenário desta Corte tenha considerado inconstitucional a
fórmula  de  conversibilidade  dos  benefícios
previdenciários em março de 1994 pela URV, uma vez
que  entendeu  necessária  a  agregação  da  variação
integral  do  IRSM  apurado  no  quadrimestre  anterior
àquelas  prestações  ancilares  para  assegurar-lhes  a
preservação  do  valor  real,  em  oposição  ao  cômputo
nominal determinado pelo art.  20, I  da Lei nº 8.880/94,
diversamente entendeu o Supremo Tribunal Federal (RE
nº 313.382/SC, Pleno, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 08-
11-2002). 5. Logo, se o acórdão rescindendo ao solver a
questão  jurídica  a  ele  submetida,  divergiu  da  referida
exegese  que  no  plano  constitucional  tem  no  Excelso
Pretório o seu intérprete mais autorizado, procedente é o
pleito  por  sua  desconstituição,  uma  vez  violada  literal
disposição de lei (art. 485, V do CPC). No entanto, outra
há de ser a solução no que tange à devolução retroativa
dos  valores  recebidos  a  tal  título,  pois  segundo  a

7



Ação Rescisória nº 0102269-56.2005.815.0000

compreensão da maioria  dos componentes da Terceira
Seção  deste  Tribunal  (AR  nº  2002.04.01.051761-0/RS,
rel.  Des.  Federal  Nylson  Paim  de  Abreu,  DJU  26-11-
2003),  tais pagamentos apenas devem cessar a contar
daquele  julgamento.  (Ação  Rescisória  nº
2003.04.01.018721-3,  relator  o  Desembargador  Federal
Victor Luiz dos Santos Laus) (grifo nosso).

Assim, como os Advogados, ora promovidos, não foram parte

no processo originário e, expressamente, afirmaram que não pretendem intervir

no  presente  feito,  tendo  em  vista  que  a  Ação  Rescisória  não  versa,

diretamente, sobre o capítulo referente aos honorários advocatícios, entendi

que deveria  ser  acolhida  a  preliminar  de  ilegitimidade passiva  de todos os

advogados da Promovida.

Entretanto,  fui  vencido nesse ponto específico da discussão,

uma  vez  que  a  maioria  dos  integrantes  do  Tribunal  Pleno  firmaram  o

entendimento de que o Advogado é litisconsorte do cliente, eis que a coisa

julgada que lhe conferiu o direito não poderá ser rescindida sem que sejam,

ambos, citados para a Ação Rescisória, de modo a que possam, de per si, em

nome próprio, exercer o contraditório e a ampla defesa. 

 
Diante  do  exposto,  REJEITO  a  preliminar  de  ilegitimidade

passiva dos Advogados da Promovida.

Superada  essa  questão,  impende  analisar  a  prejudicial  de

mérito aventada pela FM Engenharia Ltda. 

Aduziu que o direito de pleitear a desconstituição do acórdão

rescindendo decaiu porque a Autora não observou o prazo para o ajuizamento

de Ação Rescisória estipulado pelo art. 495 do CPC.

Nesse sentido, em que pesem as alegações da Promovida, os

documentos de fls. 65/67 atestam que a última decisão prolatada nos autos

originais foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico/STJ em 19.03.2010,

com  publicação  em  22.03.2010.  Portanto,  o  prazo  para  a  interposição  de

Agravo  Regimental,  recurso  cabível  no  caso,  se  expirou  em  27.03.2010,

havendo o trânsito em julgado ocorrido em 28.03.2010, levando-se em conta
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que  o  termo  “a  quo”  do  prazo  decadencial  para  o  ajuizamento  de  Ação

Rescisória  é  o  dia  imediatamente  posterior  ao  do  trânsito  em  julgado  do

acórdão rescindendo, sendo irrelevante a lavratura de certidão de decurso de

prazo em data posterior.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  AÇÃO
RESCISÓRIA.  AJUIZAMENTO  APÓS  O
ESCOAMENTO  DO  PRAZO  DE  DECADÊNCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, IV, DO CPC.
PROVIMENTO  NEGADO.  1.  É  pacífica  a
jurisprudência  desta  Corte  no  sentido  de  que  "a
decadência  da  ação  rescisória  se  comprova  pelo
trânsito em julgado da última decisão proferida no
processo de conhecimento, aferido pelo transcurso
do prazo recursal e não pela certidão de trânsito em
julgado que, ademais, não aponta o trânsito naquela
data, mas apenas certifica que a decisão transitou
em julgado" (AgRg na AR 2.946/RJ, Rel. Min. Maria
Thereza de Assis Moura, 3ª S., DJe de 19/3/2010).
Precedentes.  2.  Não  há  falar,  na  espécie,  em
contagem em dobro do prazo recursal, porque não
há  litisconsórcio  com  diferentes  procuradores,  a
ensejar  a  aplicação  do  disposto  no  art.  191  do
Código  de  Processo  Civil.  3.  Contra  acórdão  que
mantém a denegação da segurança,  não há,  nem
mesmo em tese, interesse recursal por parte do ente
responsável  pela  defesa  dos  atos  praticados  pela
indigitada autoridade coatora, a justificar o cômputo
do prazo recursal  em dobro.  4.  Agravo regimental
não provido. (AgRg nos EDcl na AR 3.966/SP, Rel.
Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/03/2015, DJe 31/03/2015)

Diante  disso,  considerando  que  o  trânsito  em  julgado  do

acórdão  ocorreu  no  dia  27.03.2010  e  a  presente  ação  foi  ajuizada  no  dia

16.03.2010,  dentro,  portanto,  do  biênio  legal,  REJEITO a  prejudicial  de

decadência.

Partindo para o mérito, a Autora da presente Ação Rescisória

concentrou toda a tese de argumentação no art. 485, V, do Código de Processo

Civil.

Em primeiras linhas, alegou a ocorrência de violação literal ao
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art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal c/c o art. 86 do CPC e o art. 50-A

do Regimento Interno do TJPB. 

Para  tanto,  argumentou  que  ao  lançar  visto  e  relatar  a

Apelação Cível interposta na ação originária, o então Juiz Convocado, Rodrigo

Marques Silva Lima, teria ficado vinculado, não cabendo mais, de acordo com

a regra disposta no art. 50-A do RITJPB, a alteração na relatoria do processo

para a apreciação dos Embargos de Declaração opostos em face do referido

recurso apelatório, mesmo após o retorno da Des. Maria de Fátima Bezerra

Cavalcanti.

Art. 50-A. No afastamento de desembargador a qualquer
título, será ele substituído por juiz de direito da Comarca
da Capital, na forma do § 4º deste artigo, não havendo
redistribuição,  recebendo  o  substituto,  também,  os
processos  que  lhe  forem  distribuídos.  Ao  retornar,  o
desembargador  receberá  do  substituto  todos  os
processos,  excetuados  aqueles  em  que  o  substituto
houver lançado visto, relatório ou pedido de vista

Nessa senda, embora os argumentos da Autora sejam de que

a  inobservância  dessa  “vinculação”  configurou  ofensa  ao  Princípio  do  Juiz

natural,  principalmente,  em face da mencionada disposição regimental,  vale

dizer que em segundo grau, os acórdãos são proferidos pelo colegiado,  de

forma que o eventual manejo de Embargos de Declaração são direcionados

para que, no caso específico, o órgão fracionário, e não o relator, isoladamente,

integre a decisão tida como omissa, contraditória ou obscura, nos termos do

art. 535 do CPC. 

Nesse sentido, o art. 291 do Regimento Interno do Tribunal de

Justiça da Paraíba é esclarecedor,  disciplinando, inclusive, que em caso de

afastamento  do  desembargador/relator  por  mais  de  30  (trinta)  dias,  será

convocado Juiz de Direito para relatar os aclaratórios. Leia-se:

Art. 291. Aos acórdãos proferidos pelo Tribunal e seus
órgãos  fracionários  poderão  ser  opostos  embargos
de declaração, no prazo de cinco dias, em se tratando
de  matéria  cível,  ou  no  prazo  de  dois  dias,  em  se
tratando de matéria criminal, contados de sua publicação,
em petição  dirigida  ao  relator,  na  qual  será  indicado  o
ponto  obscuro,  duvidoso,  contraditório  ou  omisso,  cuja

10



Ação Rescisória nº 0102269-56.2005.815.0000

declaração se imponha. 

§ 1º. Se os embargos forem manifestamente incabíveis, o
relator a eles negará seguimento. 

§ 2º. Quando o relator do acórdão se encontrar afastado,
a  qualquer  título,  por  prazo  inferior  a  trinta  dias,  os
embargos  serão  relatados  pelo  Desembargador  que
houver  proferido  o  primeiro  voto  vencedor,  e,
sucessivamente pelo que lhe seguir na ordem de votação.

§ 3º. Caso o relator do acórdão embargado se ache
afastado,  a  qualquer  título,  por  mais  de trinta  dias,
serão os embargos relatados pelo Juiz convocado. 

Ora,  como  se  sabe  a  lei  não  tem  palavras  inúteis  ou

desnecessárias, de tal forma que se há a previsão para que o Juiz Convocado

possa  presidir  a  relatoria  dos  Embargos  de  Declaração  na  hipótese  de

afastamento do Desembargador, não há motivos para que a situação inversa

seja considerada afronta ao Juiz Natural.

Ademais, deve ser chamada a atenção que no caso dos autos,

o Juiz Convocado já havia esgotado, por assim dizer, a sua jurisdição, eis que

a  vinculação  a  que  se  submeteu  por  força  regimental  dizia  respeito  tão

somente ao julgamento da Apelação Cível, que foi o recurso no qual lançou

relatório e encaminhou ao Revisor,  circunstância procedimental  que nem se

aplica aos Embargos de Declaração, que são postos “em mesa” (art. 170, I, do

RITJPB).

Quantos aos demais pontos, a Autora alegou violação ao art.

535 do CPC e aos artigos 1.062 e 1.063 do Código Civil de 1916, atual art. 406

do  CC  de  2002,  tomando  como  pano  de  fundo  a  impressão  de  efeitos

infringentes aos Embargos Declaratórios opostos pela parte adversa, quando

modificou-se  o  Acórdão  relativo  à  Apelação  Cível  outrora  interposta,  para

determinar a incidência da taxa de 3% ao mês a título de juros sobre o valor

que deve restituir à Promovida. 

Para tanto,  alegou que o confronto entre o acórdão relativo à

Apelação  Cível  e  aquele  referente  aos  Embargos  de  Declaração  seria

suficiente para constatar a inexistência da contradição acolhida que culminou
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na alteração do julgado, com a total procedência dos pedidos pleiteados pela

FM  Engenharia,  argumentando  que  o  acórdão  que  julgou  os  Embargos

Declaratórios, na verdade, além de incorrer em reexame da causa, situação

vedada em sede de aclaratórios,  culminou por  fixar  taxa de juros  aplicável

somente às instituições financeiras.

Acontece,  que  não  cabe,  em sede  de  Ação  Rescisória,  dar

interpretação divergente da que foi dada pela Segunda Câmara Cível acerca

do  que  seja  “contradição”  para  fins  de  acolhimento  de  Embargos  de

Declaração,  adequando o conceito  ao entendimento da Autora para fins de

rescindir o Acórdão Rescindendo, discussão essa que deveria ter sido posta no

momento oportuno e por meio da modalidade recursal cabível na ocasião. A

causa de rescindibilidade reclama violação à lei, e interpretar não é violar. 

No  mais,  sabe-se  da  permissão  que  o  esclarecimento  de

obscuridades, a eliminação de contradições e o suprimento de omissão, pode

resultar  no  reconhecimento  de  que  a  decisão,  superados  tais  vícios,  é

incompatível com a anterior. Nessa medida, a consequência do provimento do

recurso  é  a  substituição,  e  não  a  mera  complementação  da  decisão

anteriormente proferida.

Dito isso, a violação prevista no inc. V do art. 485 do CPC deve

ser literal, frontal, apta a dispensar o reexame dos fatos da causa, e não por

simples divergência de interpretação ou aplicação da lei.

Humberto  Theodoro  Júnior,  comentando  a  norma  acima

referida, in Ação Rescisória – Violação a Literal Disposiçã de Lei, Publicada no

Juris Síntese nº 36 - JUL/AGO de 2002) ensina que:

"Por violação literal entende-se não a decorrente de
divergências de interpretação,  entre vários sentidos
razoáveis admitidos,  mas apenas a frontal  ofensa à
exegese  unívoca  ou  inconteste  do  texto  de  lei;  e
nunca  a  relativa  à  apreciação  dos  fatos  e  provas  do
processo, para o fim de subsumi-los à regra legal. Nesse
sentido,  pode-se  afirmar  que  é  pacífico,  na  doutrina  e
jurisprudência, o entendimento de ser 'inviável reapreciar-
se  os  aspectos  fáticos  da  res  iudicata  no  bojo  de
rescisória." 
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Prossegue ainda o mesmo autor, afirmando:

"Violar a literalidade de uma lei não equivale a errar no
exame da verdade de um fato sobre o qual se aplicou a
norma.  Viola-se  a  lei  quando  a  tese nela  enunciada  é
entendida de forma a contrariar seu verdadeiro sentido,
não quando se pratica a injustiça de aplicá-la a um fato
mal  interpretado.  O erro quanto aos fatos,  ou à prova,
ofende  o  direito  subjetivo  do  litigante.  Não  ofende,
entretanto, o direito em tese, o direito objetivo, que é o
que conta para a rescisória."

Está  se  tornando  costumeiro  que  os  jurisdicionados,  sob  a

alegação de violação a disposição de lei, ajuízem Ações Rescisórias nas quais,

inegavelmente, o que buscam é rediscutir teses e entendimentos firmados no

processo originário, o que é incabível.

Deve-se evitar, com vista à estabilidade das decisões judiciais,

que a Rescisória seja vista como um mero recurso ordinário com prazo de dois

anos, pois como já foi dito, a injustiça da sentença, a errônea apreciação da

prova  ou  mesmo  do  direito  aplicado  ao  caso  concreto  não  autoriza  o  seu

exercício, por não consubstanciar a correção de tais equívocos o objetivo da lei

adjetiva ao tratar do referido instituto.

Não se confundem, os institutos processuais do recurso e da

Ação Rescisória, porquanto o inconformismo recursal visa a evitar ou minimizar

o risco de injustiça do julgamento único, enquanto o juízo rescisório procura,

como remédio  extremo,  romper  ou  cindir  a  sentença,  enquanto  ato  jurídico

viciado ou defeituoso, em hipóteses restritamente previstas na legislação.

Na  presente  hipótese,  a  parte  autora,  a  bem  da  verdade,

pretende a reforma do julgado, porquanto o Acórdão rescindendo, oriundo da

Segunda Câmara Cível do TJPB, acolheu os Embargos de Declaração para

integrar o acórdão da Apelação Cível, sob o fundamento de que esta decisão

teria incorrido em contradição, pois ao reconhecer que a Brasquímica Produtos

Asfálticos Ltda cobrou valores a maior da FM Engenharia, deveria ter aplicado

os mesmos índices de juros da cobrança tida como indevida,  sob pena de

enriquecimento sem causa, baseando-se, para tanto, em precedentes do STJ,

devidamente citados na ocasião.
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Dessarte,  compulsando  os  autos,  não  houve  ofensa  a

dispositivo literal de lei. Em que pesem as alegações da Promovente, percebo

que  a  pretensão  maior  é  reexaminar  a  matéria  discutida  no  Acórdão

rescindendo, em razão de sua inconformidade com o referido julgado e, não

cabe Ação Rescisória com base em violação da literalidade de lei se a decisão

rescindenda perfilha entendimento cabível do texto legal.  

A título ilustrativo, cito os seguintes julgados:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.  INEXISTÊNCIA.
VIOLAÇÃO À LEI  A ENSEJAR A DESCONSTITUIÇÃO
DA COISA JULGADA, NOS MOLDES DO DISPOSTO NO
ART.  485,  V,  DO  CPC.  DEVE  SE  FLAGRANTE,  A
CARACTERIZAR VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO EM SUA
LITERALIDADE. REEXAME DE PROVAS, EM SEDE DE
RECURSO  ESPECIAL.  INVIABILIDADE.  1.  Não
caracteriza,  por  si  só,  omissão,  contradição  ou
obscuridade  quando  o  tribunal  adota  outro  fundamento
que não aquele defendido pela parte. Logo, não há falar
em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil,
pois o Tribunal de origem dirimiu as questões pertinentes
ao  litígio,  afigurando-se  dispensável  que  viesse  a
examinar  uma  a  uma  as  alegações  e  fundamentos
expendidos pelas partes. 2. "Consoante jurisprudência do
STJ,  não  é  toda  e  qualquer  violação  à  lei  que  pode
comprometer  a  coisa  julgada,  dando  ensejo  à  ação
rescisória nos termos do inciso V do art.  485 do CPC.
Para justificar a procedência da demanda rescisória,
a violação à lei  deve ser  de tal  modo evidente que
afronte  o  dispositivo  legal  em  sua  literalidade.  A
causa de rescindibilidade reclama violação à lei, por
isso,  interpretar  não  é  violar." (AgRg  no  REsp
1307503/RR,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2013,
DJe  13/08/2013)  3.  No  que  tange  às  demais  teses
ventiladas no recurso especial,  incluindo a alegação de
ter havido erro de fato, a decisão tomada pela Corte local
decorreu  de  fundamentada  convicção  embasada  nos
elementos contidos nos autos, de modo que a revisão da
decisão esbarraria no óbice intransponível imposto pela
Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido. (STJ -
AgRg no  AREsp:  172331  SP 2012/0087903-3,  Relator:
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento:
05/09/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 13/09/2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO
RESCISÓRIA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  COISA
JULGADA  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  LITERAL  A
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DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 485, V, CPC. 1. O STJ tem
entendimento  uníssono  sobre  a  impossibilidade  de
rescindir o julgado sem clara demonstração de ofensa a
norma  legal.  Precedentes.  2.  Agravo  Regimental  não
provido.(STJ  -  AgRg  no  REsp:  1397694  MG
2013/0263664-9, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,
Data  de  Julgamento:  19/11/2013,  T2  -  SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 05/12/2013)

Além disso, ainda segundo a jurisprudência do Egrégio STJ, "a

violação da lei que autoriza o remédio extremo da ação rescisória é aquela que

consubstancia desprezo pelo sistema de normas no julgado rescindendo". Isso

porque "para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC, prospere, é

necessário  que a interpretação dada pelo  decisum rescindendo seja  de  tal

modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade" (AgRg no Ag

854.368/RS,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em

04/03/2008, DJe 7/5/2008). 

Nesse sentido, a Segunda Câmara Cível, ao meu sentir, não

escolheu uma interpretação aberrante, que autorize enquadrar a hipótese dos

autos como violação a dispositivo legal em sua literalidade. 

Por  tais  razões,  rejeito  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva

aventada,  bem  como  a  prejudicial  de  decadência,  e  no  mérito,  JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória.

Fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil e

quinhentos reais), com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC, tendo em vista o

grau de zelo do profissional,  o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância  da  causa,  o  trabalho  realizado  e  o  tempo  exigido  para  sua

prestação e, sobretudo, o valor da causa. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  com  voto  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  Presidente.  Relator:
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos.  Revisor:
Desembargador  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Participaram, ainda, do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Oswaldo
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Trigueiro do Valle  Filho, Onaldo Rocha de Queiroga (juiz convocado par
substituir a Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira) e José
Ricardo Porto. Ausente, justificadamente, a Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a
Excelentíssima  Senhora  Doutora  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo,
Procuradora de Justiça.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 23 de março
de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                                    Relator
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